
ESTADO DO AMAZONAS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ 

MESA DIRETORA 

Página 1 de 1 

 

 

 

ERRATA DA PORTARIA MESA DIRETORA Nº 018, DE 29 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

“DISPÕE SOBRE ERRATA DA PORTARIA 

MESA DIRETORA Nº 018, DE 29 DE ABRIL 

DE 2026 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Mesa Diretoria da Câmara Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do Município 

pelo Regimento Interno desta Casa. 

TORNA PÚBLICA a presente ERRATA para corrigir erro material constante no 

Art. 1º da Portaria Mesa Diretora nº 018, de 29 de abril de 2026, conforme segue: 

ONDE SE LÊ: 

 

Art. 1º - “(...) cuja homologação ocorreu em 03 de junho de 2026.” 

LEIA-SE: 

Art. 1º - “(...) cuja homologação ocorreu em 03 de junho de 2024.” 

 

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DA MESA 

DIRETORA, EM 30 DE ABRIL DE 2026. 

      

 

Ver. Bruno José de Morais 

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM 

 

 

Ver.  Juvenal Belo da Hora 

Vice-Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM 

 

 

Ver. Éber José da Silva 

1º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM 

 

 

Ver. Jonas Neves de Castro 

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM 

 

 

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra. 


